Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1, de 8 de abril de 2013.
	Inclui dispositivo na Lei Orgânica do Município,  referente a data de envio do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, no primeiro ano de mandato eletivo.



Art. 1º - Fica incluído no art. 2º,  das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, o parágrafo único,  com a seguinte redação:

"Parágrafo Único – No primeiro ano de nova legislatura, o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do quadriênio subseqüente ao primeiro exercício financeiro e o projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício seguinte, será encaminhado até o dia 30  de agosto do encerramento do primeiro exercício financeiro da nova legislatura."
Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa


O Plano Plurianual e a LDO são instrumentos fundamentais para o  planejamento das ações a serem realizadas pelo poder público no município. Define as diretrizes e as  prioridades para os próximos quatro anos do município.


 Desta forma, faz-se necessário a ampliação do prazo para que o PPA e a LDO sejam elaborados, considerando as principais prioridades para o desenvolvimento econômico e social do município, decididas com a participação dos munícipes.


Na esfera federal já se trabalha essas peças orçamentárias com ampliação de prazo até 30 de agosto.


Pelo exposto acima, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente proposta de emenda.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de abril  de 2013.

Fátima Marina Celin                                                   Jonas Antonio Chaves                        
Vereadora - PT                                                                 Vereador PP                                      
Sérgio Balthazar R. Oliveira
Vereador - PT

